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ATO DE PESSOAL Nº 007/2026 

 

Promove a Instauração e a 

Nomeação de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar no âmbito 

do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde - CONIMS 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Senhor VILMAR 

SCHMOLLER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, 

Estatuto Social e Contrato de Consórcio Público. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar no âmbito deste CONIMS, em face 

de PAULA DALIANE MACHADO DA FONSECA LOPES ocupante do emprego público de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS na unidade CRE Chopinzinho, cidade de 

Chopinzinho/PR, inscrita no CPF nº ***.671.***-**, registro funcional nº 270 pelos 

motivos expostos no Termo de Abertura do Processo Administrativo Disciplinar, o qual 

tramitará em sigilo. 

Art. 2º. Ficam nomeados os empregados públicos abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão de Processo Administrativo Apuratório, conforme Plano de Empregos e Salários: 

1- RAFAEL DAVI RODRIGUES DE QUEIROZ – Presidente 

2- CLEDIANE LOPES DOS SANTOS – Membro 

3- SÔNIA ROSANI TURRA SKALINSKI - Membro 

Art. 3º. Determina-se à comissão de Processo Administrativo do CONIMS a elaboração do 

Termo de Abertura do PAD. 

§1º. A comissão deverá exercer suas atividades com imparcialidade, independência e 

impessoalidade, assegurado o direito à ampla defesa da Sindicada; 

Art. 4º. As reuniões e audiências das comissões terão caráter reservado. 

Art. 5º. A Comissão tem prazo de 60 dias a contar da publicação deste ato para concluir 

os trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez. 

 

Pato Branco, 29 de janeiro de 2026 

 

VILMAR SCHMOLLER 

Presidente do CONIMS 



Data de criação do documento: 29/01/2026 às 15:01:30

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

WOR        M3E        WL5        734

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/WOR-M3E-WL5-734

		2026-01-29T15:45:46-0300
	Assinatura Betha Cloud VILMAR SCHMOLLER:78691044934
	ICP-Brasil




